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 Ata 

Ata da 23ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - Embrapa e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário – 
SINPAF, com a finalidade de estabelecer as bases para 
negociação do ACT 2023-2024. 

  

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de 2023, às 09:00 
horas, na sala Buriti, Edifício Sede Embrapa, com a finalidade de 
estabelecer as bases para negociação do ACT 2023-2024, o senhor 
ANTONIO NILSON ROCHA, presidente da Comissão de Negociação 
do ACT 2023/2024 da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA 
LAGES PEREIRA, RICARDO ANTÔNIO DE MORAIS, MARIA 
APARECIDA FERNANDES BORGES e RAQUEL CAVALCANTI L. 
VALADÃO SILVA , membros da comissão de negociação do ACT 
2023/2024, constituída pelo Presidente da Embrapa, pela PORTARIA 
Nº 512, de 22.05.2023, publicada no BCA nº 27/2023, o senhor 
MARCUS VINICIUS SIDORUK VIDAL, presidente do SINPAF, e os 
senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, ADILSON FERREIRA DA 
MOTA, JÚLIO AMADO PERES BICCA, SÍLVIA MARA BELLONE, 
ONEILSON MEDEIROS AQUINO, ANTONIO MARCOS SANTOS 
PEREIRA, ADEMAR RODRIGUES NETO, ARNALDO RODRIGUES, 
NEIO LÚCIO RAMOS SILVA, JOSÉ VICENTE DA SILVA 
MAGALHÃES e MARCO AURÉLIO FEITOSA, membros da 
Comissão Nacional de Negociação do SINPAF, e os convidados 
WALTTERLENNE ENGLEN FREITAS DE LIMA, ALEXANDRE 
MARINO e FRANCISCO CINÉSIO CACAU. A EMBRAPA, informa 
que, conquanto a Diretoria da Empresa venha insistentemente 
discutindo o assunto junto aos órgãos superiores na busca de alguma 
proposta que atenda aos anseios dos empregados, no entanto está 
aguardando a orientação desses órgãos quanto à proposta de índice 
salarial e avanços em cláusulas sociais, propõe a suspensão da 
reunião na data do dia 28, retornando à mesma no dia 29, mesmo 
horário, para prosseguimento das negociações. O SINPAF registra 
sua profunda insatisfação, em nome de todos os trabalhadores da 
base, com o pedido de suspensão da reunião feito pela empresa, em 



especial diante da necessidade de deslocamento de toda a CNN e de 
diversos outros representantes sindicais para Brasília, o que se fez 
justamente após o compromisso firmado na última reunião de que 
haveria a apresentação de um índice e na esperança de que a reunião 
do dia de hoje encaminhasse o fechamento do ACT, tão aguardado e 
esperado pela categoria.  Afinal, infelizmente, não basta, para o 
fechamento do acordo, a resolução quanto ao índice econômico. As 
principais cláusulas sociais estão, ainda, pendentes de resolução e 
acordo entre as partes. Em especial, ainda há necessidade de 
discussão das seguintes cláusulas sociais que a empresa formalizou 
de discussão prioritária, perante ao TST, no ano passado: SERVIÇO 
DE TRANSPORTE; ASSÉDIO MORAL E 
SEXUAL; RECOMPOSIÇÃO DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO (de forma a corrigir os passivos desde 
2018); PROGRAMA DE SAÚDE; LIBERAÇÃO PARA  ATIVIDADES 
SINDICAIS OU SOCIAIS DE 
RELEVÂNCIA PÚBLICA; LIBERAÇÃO PELO DIA DE PAGAMENTO 
e TELETRABALHO HÍBRIDO. A EMBRAPA registra que tem 
trabalhado e esperava já estar apresentando proposta para 
fechamento de acordo nesta data. No entanto, a construção de um 
acordo coletivo envolve um debate que vem sendo feito e que nem 
sempre o resultado vem no momento que a Empresa anseia. Assim, 
propondo a continuidade do trabalho de buscar melhorias para 
fechamento do ACT, a EMBRAPA está aberta e sempre disposta a 
conversar e buscar as autorizações que lhe permitam apresentar a 
proposta. O SINPAF registra que tinha e tem expectativa de que os 
diversos atores envolvidos (Comissão de Negociação da Embrapa, 
Diretoria Executiva, Ministério da Agricultura, SEST e Ministério da 
Gestão), promovessem o desfecho das cláusulas mencionadas 
acima, totalizando 13 (treze) cláusulas suspensas, no todo ou em 
parte, pela Embrapa, tais como AUXÍLIO PARA FILHOS OU 
DEPENDENTES COM DEFICIÊNCIA, na qual permite-se a redução 
de jornada para pais e mães com filhos com deficiência, e 
COMPENSAÇÃO DE HORAS, na qual se pede a flexibilização da 
jornada especial de trabalho. O SINPAF solicita a prorrogação do 
Acordo Coletivo por mais 30 dias, a partir do dia 1º de dezembro de 
2023. A EMBRAPA já solicitou junto ao SEST a autorização da 
prorrogação. Nada mais havendo a tratar, assinam a presente ata. 

  

  

  

EMBRAPA                                        SINPAF 


